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DIÁRIO OFICIAL

20412008 27.04.2014 a 26.04.2019 60 012.6524.2023.0053971-68

20279483 31.10.2015 a 30.10.2020 60 012.16596.2023.0054068-33

20373267 03.12.2017 a 02.12.2022 90 012.6521.2023.0054224-11

20148181 21.12.2016 a 20.12.2021 13 012.6282.2023.0034771-88

Heloísa Campos de Brito
Delegada - Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#831848#60#899667/>
<#E.G.B#831940#60#899760>
Portaria Nº 00685335 de 30 de Agosto de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional

20019768 ANTONIO JORGE DOS SANTOS Investigador de
polícia

18 DELEGACIA TERRITORIAL DE
CAMAÇARI

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#831940#60#899760/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#831796#60#899613>
COMUNICADO

A Comissão de Seleção instituída pela Portaria n. 075, de 07 de julho de 2023 torna público no
endereço eletrônico:www.setre.ba.gov.br, a divulgação do resultado preliminar, por ordemde
classifcação, dos selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público de Matrizes
Tradicionais nº 003/2023 - Qualicação de grupos e comunidades em artesanato e áreas
ans com vistas ao combate à ome, à geração de trabalho, autonomia e renda, promovendo a
sustentabilidade social, cultural, econômica e ambiental.
Os recursos administrativos deverão ser interpostos entre os dias 01/09/2023 a 07/09/2023.
Informações complementares poderão ser obtidas por meio da Comissão de Seleção, das
08:30h às 18:00h, no seguinte endereço eletrônico: selecao.artesanato@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 30 de agosto de 2023.
Alice Barreto Oliveira de Souza
Presidente da Comissão de Seleção
<#E.G.B#831796#60#899613/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#831420#60#899205>
PORTARIA N° 51 DE 29 DE AGOSTO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso de
suas atribuições e de acordo com o exposto no processo SEI nº 069.1470.2023.0004088-66,
RESOLVE: Tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, o Termo de Apostilamento nº
53/2023, publicado no DOE edição do dia 24/08/2023, Caderno Licitações página 11, alusivo
ao Contrato nº 05/2018, rmado com a empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI,
reticando a Cláusula Terceira - DO PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO, cando alterado
o percentual de retenção de 15,42% para o percentual de 14,63% conforme LEI ESTADUAL Nº
12.949/2014 e INSTRUÇÃOCONJUNTASAEB/SEFAZNº 001/2015, INSTRUÇÃONORMATIVA
SAEB nº 014/2014 e INSTRUÇÃO SAEN Nº 17/2015.

Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral da SUDESB
<#E.G.B#831420#60#899205/>
<#E.G.B#831421#60#899206>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 13/2022
Processo: 069.1479.2023.0003858-37. Convenentes: SUDESB e o Município de Irará/Ba. Do
Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio nº
13/2022. Data: 30/08/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e
Derivaldo Pinto Cerqueira, Prefeito Municipal de Irará/Ba.
<#E.G.B#831421#60#899206/>
<#E.G.B#831445#60#899234>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 56/2023 ao Termo de Fomento nº 55/2023
Processo: Nº 069.1484.2023.0004148-37. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014,
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 55/2023, celebrado com a
LIGA DE BOXE AMADOR E PROFISSIONAL DO INTERIOR DA BAHIA - LBI: F. FORMA DE
EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS - dias 06 e 07/10/2023, o evento
Boxe Solidário II 2023, no Centro de Treinamento de Boxe e Artes Marciais Waldemar Santana,
município Salvador/Bahia.
Salvador, 30 de agosto de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#831445#60#899234/>
<#E.G.B#831509#60#899305>

Resumo do Termo de Fomento nº 40/2023
Processo: 069.1486.2023.0002666-97. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAHIANA DE
GINÁSTICA - FBG.Objeto: apoio nanceiro para azer rente às despesas de logística - estrutura
do evento, do Projeto “CIRCUITO BAIANO DE GINÁSTICA 2023”, de 01/09/2023 a 10/12/2023,
nos municípios baianos de Simões Filho, Lauro de Freitas, Salvador, Valença e Camaçari,
originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 39/2023. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa
303/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação:
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 214.500,00
(duzentos e quatorze mil e quinhentos reais). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Gestor da
Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 30/08/2023.
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Evelin de Oliveira Lobo
Sousa - Representante Legal da FBG e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#831509#60#899305/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


